
Lei Municipal n.º 1.286/2006
Dá-se nome de Antônio de Paula à rua situada no Bairro Casuarinas e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Dá-se nome de Antônio de Paula à rua situada no Bairro Casuarinas em Lima Duarte - MG.

Art. 2º - A Rua Antônio de Paula, inicia-se na rua Geraldo Ribeiro de Castro, ao lado do prédio nº40, seguindo até o final da mesma, no córrego ao lado do campo do Minas Esporte Clube.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 12 de junho de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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